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LEI N° 424/2.006 
De 03 de abril de 2.006 

"Inclui programas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício financeiro de 2006". 

CARLOS APARECIDO MARTINES 
ALVES, Prefeito do Município de Nova 
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso 
de suas legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Ficam incluídos na Lei n° 369, de 09 de setembro de 2.005, que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício 
financeiro de 2006, os programas estabelecidos no anexo que integra esta lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
03 de abril de 2.006 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada em livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

CLÁUDIA VA 	PEREIRA 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS — EXERCÍCIO DE 2006 

PROGRAMA 
270 — ATIVIDADES ESPORTIVAS 

Implantação e modernização de quadra de esportes coberta 

PROGRAMA 
240 — CONSTRUÇÃO, MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

Construção de ponte sobre o Córrego do Engano – Estrada NCP-364 
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